


INDICAÇÃO Nº
1996
   , DE 2003

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos a respeito do credenciamento de médicos pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, para a realização de exames de aptidão física e mental em candidatos à obtenção da Permissão para Dirigir ou de renovação da Carteira Nacional de Habilitação, visando a que sejam adotadas as seguintes medidas:

(1) os referidos profissionais sejam considerados, para todos os fins,  inclusive de denominação em atos e documentos oficiais, “médicos peritos de trânsito”;

(2)  em cada Município, a ampliação do número de profissionais credenciados seja condicionada ao efetivo aumento da demanda registrada a cada ano.






JUSTIFICATIVA

O Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503, de 1997) estabeleceu, no inciso I de seu artigo 147, a obrigatoriedade  da realização do exame de aptidão física e mental pelos candidatos à obtenção da habilitação para a condução de veículos, exame esse que se aplica, também, àqueles que pretendem renovar sua Carteira Nacional de Habilitação.

Conforme se verifica da leitura do artigo 148 do citado diploma legal, referidos exames podem ser realizados pelo próprio órgão executivo de trânsito, bem como por entidades públicas ou privadas credenciadas.

Inúmeras exigências devem ser atendidas pelos médicos credenciados para a realização desses exames, dentre as quais destacamos a necessidade de um local destinado exclusivamente para tal finalidade, não podendo a referida atividade ser desenvolvida em local em que funciona consultório de outras especialidades médicas.

Cabe sublinhar, ainda, que se exige que esses profissionais sejam portadores de título de especialista em Medicina de Tráfego, de acordo com as normas da Associação Médica Brasileira e do Conselho Federal de Medicina, ou tenham concluído e sido aprovados  em curso de capacitação próprio.

Assim, torna-se patente a dedicação exclusiva dos profissionais em questão, dedicação esta reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina ao regulamentar a profissão como especialidade médica.

Dessa forma, um dos objetivos desta propositura é atribuir o devido tratamento e adequada designação – “médicos peritos do trânsito – aos profissionais médicos que atuam especificamente no campo da Medicina do Trabalho, realizando diuturnamente os mencionados exames de aptidão física e mental.

Ante a urgente necessidade de vedação do credenciamento indiscriminado que ocorre em todo o Estado, a indicação cuida ainda de outra importante medida: condicionar a ampliação do número de profissionais credenciados ao efetivo aumento da demanda registrada a cada ano. Há que se estabelecer critérios objetivos para esse fim, calcados na real necessidade da aludida ampliação.

Certo é que a existência de inúmeros profissionais credenciados para a realização dos aventados exames, em número desproporcional à demanda existente, ocasiona distorções.

Com efeito, como já asseverado, para o adequado exercício da atividade, necessário se faz o cumprimento de diversas exigências, o que conduz o profissional a realizar despesas, devendo, em contrapartida, ter a garantia mínima de uma média de atendimentos mensais, com vistas à conservação do equilíbrio econômico-financeiro no exercício de sua função, bem como a adequada prestação do serviço público.

São essas as razões que nos levam a sugerir, ao Chefe do Executivo, a adoção das providências cabíveis a respeito da matéria. Estamos certos de que, pela relevância e pelo interesse público nela presentes, Sua Excelência haverá de determinar, com a máxima brevidade possível, a efetivação daquelas medidas.






Sala das Sessões, em






Deputado ARY FOSSEN
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